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Brasilia, em 2D de Qu}t/ééra de 2019.

A Sua Exceléncia a Senhora
Deputada Soraya Santos
Primeira-Secretaria da Camara dos Deputados

Assunto: Encaminha Proposta de Emenda Constitucional & apreciagdo.

Senhora Primeira-Secretéria,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetida a apreciacdo da
Céamara dos Deputados, a Proposta de Emenda a Constitui¢éo n° 95, de 2019, constante
dos autégrafos juntos, que “Prorroga o prazo de vigéncia do regime especial de
pagamento de precatérios previsto no art. 101 do Ato das Disposigdes Constitucionais
Transitoérias para precatorios cujos débitos ndo tenham natureza alimenticia™.

Atenciosamente,

enddor LUIS CARLOS HEINZE
Quarto-Secretario.
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